
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E
INFORMÁTICA

PROJETO DE LEI No 5.888, DE 2001

Dispõe sobre o direito dos
usuários de serviços de
telecomunicações acessarem os
termos do contrato de prestação de
serviços por meio da Rede Municipal
de Computadores.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1, DE 2003

Dê-se à ementa do projeto a seguinte redação:

" Dispõe sobre o direito dos usuários de
serviços de telecomunicações acessarem os termos
do contrato de prestação de serviços por meio da
Rede Mundial de Computadores "

Sala da Comissão, em        de                       de 2003.

Deputada LUÍZA ERUNDINA
Relatora


